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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

 

ACÓRDÃO Nº 60.893

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO    0600385-74.2022.6.16.0000 – Curitiba – PARANÁ
   WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURARelator:

  INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA
FISCAL DA LEI: Procurador Regional Eleitoral1
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RESOLUÇÃO Nº 900/2022

 

Altera o Organograma constante do Anexo II
da Resolução nº 895/2022, que criou cargos
em comissão e funções comissionadas
mediante transformação e alterou a estrutura
orgânica do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná.

 

DECISÃO

À unanimidade de votos, a Corte aprovou a Resolução, nos termos do voto do Relator.

Curitiba, 18/07/2022

 

 WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURARELATOR(A)
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O , com base no art. 30, II, doTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
Código Eleitoral e art. 22, II da Resolução nº 792/2017 (Regimento Interno),

 

 os Processos Administrativos Digitais nº 22264/2022 eCONSIDERANDO
26738/2022,

 

RESOLVE

Art. 1º O Organograma do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, constante do Anexo II da Res.
895/2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – criação do Gabinete da Corregedoria Regional Eleitoral, vinculado diretamente ao Corregedor;

II – renomeação da Seção de Estatísticas e Sistemas Processuais para Seção de Sistemas Processuais;

III - renomeação da Seção de Produção Audiovisual para Seção de Audiovisual;

IV – renomeação da Seção de Conteúdo Web para Seção de Redes Sociais;

V – renomeação da Seção de Design Visual para Seção de Comunicação Visual.

 

Art. 2º Esta Resolução não implica criação ou transformação de cargos comissionados ou funções de
confiança.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 18 de julho de
2022.

 

Des. COIMBRA DE MOURA

Presidente

 

Des. FERNANDO WOLFF BODZIAK

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

 

ROBERTO RIBAS TAVARNARO
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RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL

 

CARLOS MAURICIO FERREIRA

 

THIAGO PAIVA DOS SANTOS

 

Desª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI

 

MONICA DOROTEA BORA

Procuradora Regional Eleitoral
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EXTRATO DA ATA

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) Nº 0600385-74.2022.6.16.0000 - Curitiba - PARANÁ -
RELATOR: DES. WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA - INTERESSADO:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA

DECISÃO

À unanimidade de votos, a Corte aprovou a Resolução, nos termos do voto do Relator.

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington Emanuel Coimbra de Moura.
Participaram do julgamento os Eminentes Julgadores: Desembargador Fernando Wolff
Bodziak, Roberto Ribas Tavarnaro, Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Carlos
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Maurício Ferreira, substituto em exercício, Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani
e Thiago Paiva dos Santos. Presente a Procuradora Regional Eleitoral, Mônica Dorotéa Bora.

  SESSÃO DE 18.07.2022.
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